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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 195/2000

de 4 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, sejam
criados e postos em circulação bilhetes-postais sim-
ples para o serviço nacional, com as seguintes carac-
terísticas:

1) Serão fabricados em cartolina de 180 g/m2, com
as dimensões de 152 mm×105 mm;

2) O rosto conterá:

Ao alto, à esquerda, os dizeres «Bilhete-Pos-
tal» e o símbolo «Código Postal — Mais
certo. Mais perto» e, à direita, impresso,
o selo de 52$/E 0,26 da emissão base —
«Aves de Portugal»;

Uma zona intermédia, delimitada superior-
mente pelas palavras «Remetente» e
«Endereço», a 40 mm do bordo superior,
dividida na vertical por pontos e pela men-
sagem «Escreva o código postal nas zonas
sombreadas»;

O lado direito, com a largura de 97 mm,
é preenchido por quatro linhas horizon-
tais e uma zona sombreada, no remetente
e no endereço, destinada ao código pos-
tal;

Na parte inferior, uma zona reservada aos
CTT, para indexação;

3) Data de entrada em circulação: 2 de Março de
2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 28 de Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 196/2000

de 4 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos alusiva às «Aves de Por-
tugal», de tiragem ilimitada, com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: José Projecto;
Dimensão: 30,6 mm × 27,7 mm;
Picotado: 12 3/4 × 12 1/2;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 2 de Março de 2000;
Taxas, motivos e quantidades:

52$/E 0,26 — águia real;
85$/E 0,42 — mergulhão de crista;

90$/E 0,45 — flamingo comum;
100$/E 0,50 — ganso patola;
215$/E 1,07 — marrequinho.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 13 de Março de 2000.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 197/2000

de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 789/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada a Manuel Caetano Mestre a zona de caça
turística da Sobreira e outras, processo n.o 1816-DGF,
situada na freguesia e município de Aljustrel, com
uma área de 1085,1750 ha, válida até 12 de Julho
de 2005.

O concessionário requereu agora a anexação à
referida zona de caça de alguns prédios rústicos
sitos na freguesia de Casével, município de Castro
Verde, com uma área de 259,9726 ha, e na freguesia
e município de Aljustrel , com uma área de
885,4675 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada
pela Portaria n.o 789/95, de 12 de Julho, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Casével, município
de Castro Verde, com uma área de 259,9726 ha, e
na freguesia e município de Aljustrel, com uma área
de 885,4675 ha, ficando a mesma com uma área de
259,9726 ha no município de Castro Verde e de
1970,6425 ha no município de Aljustrel, perfazendo
uma área total de 2230,6151 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à apresentação, no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação deste diploma, da análise químico-bac-
teriológica da água, da fotocópia da licença n.o 5948
do instalador do equipamento de gás e do comprovativo
da dotação de sistema de comunicações no pavilhão
de caça.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 6 de Março de
2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
28 de Fevereiro de 2000.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 198/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 192/94, de 5 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Freguesia da
Póvoa de Santarém a zona de caça associativa da Póvoa
de Santarém, processo n.o 1412-DGF, situada na fre-
guesia da Póvoa de Santarém, município de Santarém,
com uma área de 397,58 ha, válida até 5 de Abril de
2006, tendo, por força do Acórdão do Tribunal Cons-
titucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro, pela Portaria
n.o 966/97, de 15 de Setembro, a sua área sido reduzida
para 296,4903 ha.

Pela Portaria n.o 567/98, de 20 de Agosto, foram cor-
rigidos os limites da zona de caça, que estavam mal
demarcados na planta anexa à Portaria n.o 966/97, de
15 de Setembro.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 11,3840 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 192/94, de 5 de Abril, e alterada pelas

Portarias n.os 966/97 e 567/98, respectivamente de 15
de Setembro e 20 de Agosto, vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Achete e Romeira, município
de Santarém, com uma área de 11,3840 ha, ficando a
zona de caça com a área total de 307,8743 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 199/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 254-FC/98, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Vale Covo
a zona de caça associativa de Vale Covo, processo
n.o 1736-DGF, situada na freguesia de Vila Nova de
São Bento, município de Serpa, com uma área de
1208,2025 ha, válida até 6 de Setembro de 2007.

Pela Portaria n.o 685/98, de 1 de Setembro, ficaram
anexados à zona de caça em questão vários prédios rús-
ticos, tendo a mesma ficado com uma área total de
1483,7431 ha.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 11,3250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
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n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-FC/98, de 15 de Julho, e alterada
pela Portaria n.o 685/98, de 1 de Setembro, os prédios
rústicos denominados «Vale de Mulheres» e «Casares»,
sitos na freguesia de Vila Nova de São Bento, município
de Serpa, com uma área de 11,3250 ha, ficando a zona
de caça com a área total de 1495,0681 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 200/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 787/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Lage do Meio
Dia e Cuco a zona de caça associativa da Lage do Meio
Dia e Cuco, processo n.o 1775-DGF, situada nas fre-
guesias de Aldeia da Mata e Mártires, município do
Crato, com uma área de 446,9950 ha, válida até 12 de
Julho de 2010.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outro prédio rústico à referida zona de caça, com uma
área de 56,07 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 787/95, de 12 de Julho, o prédio rústico
denominado «Couto do Carrilho», sito na freguesia de
Mártires, município do Crato, com uma área de 56,07 ha,
ficando a zona de caça com a área total de 503,0650 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante.

2.o A zona de caça passará a ser fiscalizada por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 201/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 582/98, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Herdade de
Vale Mulato a zona de caça associativa da Herdade
de Vale Mulato, processo n.o 2018-DGF, situada na fre-
guesia de Samora Correia, município de Benavente, com
uma área de 300,0750 ha, válida até 22 de Agosto de
2008.



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1487

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outro prédio rústico à referida zona de caça, com uma
área de 50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 582/98, de 22 de Agosto, o prédio rústico
denominado «Herdade de Vale Carneiro», sito na fre-
guesia de Samora Correia, município de Benavente, com
uma área de 50 ha, ficando a zona de caça com a área
total de 350,0750 ha, conforme planta anexa à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 202/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 896-B1/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca da Muxagata a
zona de caça associativa da Muxagata, processo
n.o 1875-DGF, situada na freguesia de Muxagata, muni-

cípio de Vila Nova de Foz Côa, com uma área de
2540 ha, válida até 15 de Julho de 2007.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 450 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 896-B1/95, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Muxagata e Chãs,
município de Vila Nova de Foz Côa, com uma área
de 450 ha, ficando a zona de caça com a área total
de 2990 ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 203/2000
de 4 de Abril

Pela Portaria n.o 849/97, de 6 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Diana a zona
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de caça associativa dos Duques, processo n.o 2002-DGF,
situada na freguesia de Assunção, município de Arron-
ches, com uma área de 633,4750 ha, válida até 6 de
Setembro de 2007.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 830,8750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 849/97, de 6 de Setembro, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Assunção, município de
Arronches, com uma área de 830,8750 ha, ficando a
zona de caça com a área total de 1464,35 ha, conforme
planta anexa à presente portaria, que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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